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2 — Habilitações académicas:

Bacharelato e licenciatura em Gestão Comercial e Contabilidade,
respectivamente pelo Instituto Erasmus de Ensino Superior e pela
Universidade Fernando Pessoa;

Pós-graduação em Gestores de Formação para a Administração
Local, pela Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade do Porto.

3 — Carreira profissional:

Em 29 de Julho de 1972 é admitido na Caixa de Previdência e
Abono Família da Indústria Têxtil;

Em 25 de Agosto de 1997 é transferido para a Câmara Municipal
de Ponte da Barca, ficando colocado na Divisão Administrativa e
Financeira;

Em 30 de Outubro de 1998 é nomeado em regime de substituição
chefe de divisão Administrativa e Financeira da mesma Câmara Muni-
cipal e, após concursos, em 26 de Abril de 1999 e em 15 de Novembro
de 2001, é nomeado em comissão de serviço chefe daquela Divisão
Administrativa e Financeira;

Em 15 de Novembro de 2004 é renomeado em comissão de serviço
chefe da Divisão Administrativa e Financeira, funções que vem exer-
cendo até à presente data.

4 — Formação profissional relevante — Seminário de Alta Direc-
ção em Administração Local, promovido pelo CEFA — Centro de
Estudos e Formação Autárquica.

5 — Outros elementos:

Técnico oficial de contas, inscrito na Associação dos Técnicos Ofi-
ciais de Contas com o n.o 32375;

Desde Março de 1998 — delegado da Inspecção-Geral das Acti-
vidades Culturais no concelho de Ponte da Barca;

Desde Março de 1998 — notário privativo da Câmara Municipal
de Ponte da Barca.

Nota curricular

1 — Dados pessoais:

Nome — António Manuel de Amorim Cerqueira;
Data de nascimento — 16 de Abril de 1957;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Habilitações académicas — bacharelato em Engenharia Civil,
pelo Instituto Superior de Engenharia do Porto.

3 — Carreira profissional:

Em 1 de Setembro de 1980 inicia a actividade como técnico pro-
jectista de estruturas de betão armado no gabinete de estudos e pro-
jectos do engenheiro Carlos Alberto Carvalho Almeida Faria, em
Arcos de Valdevez;

Em 2 de Novembro de 1981, através de concurso externo, ingressou
no quadro privativo da Câmara Municipal de Ponte da Barca como
engenheiro técnico de 2.a classe;

Em 1 de Julho de 1992 é nomeado em regime de comissão de
serviço chefe de Divisão de Desenvolvimento Local e Abastecimento
da Câmara Municipal de Ponte da Barca;

Em 1 de Julho de 1995 e em 1 de Julho de 1998 é renovada a
comissão de serviço de chefe de divisão de Desenvolvimento Local
e Abastecimento;

Em 1 de Julho de 2000 é nomeado em regime de comissão de
serviço, por urgente conveniência de serviço, chefe da Divisão de
Planeamento e Urbanismo;

Em 1 de Julho de 2001 é renovada a comissão de serviço de chefe
de divisão de Planeamento e Urbanismo;

Em 15 de Novembro de 2001 é nomeado, após concurso, em comis-
são de serviço, chefe da Divisão de Planeamento e Urbanismo;

Em 15 de Novembro de 2004 é renomeado em comissão de serviço
chefe da Divisão de Planeamento e Urbanismo, funções que vem
exercendo até à presente data.

4 — Formação profissional relevante — Seminário de Alta Direc-
ção em Administração Local, promovido pelo CEFA — Centro de
Estudos e Formação Autárquica.

5 — Outros elementos:

De 1982 a 2004 foi presidente da comissão de avaliação dos prédios
urbanos na Repartição de Finanças de Ponte da Barca, tendo exercido
as funções de perito avaliador dos prédios urbanos do concelho até
Dezembro de 2004;

Em Janeiro de 2005 tornou-se membro efectivo da Ordem dos
Avaliadores — Associação Nacional dos Avaliadores Imobiliários,
possuindo seguro de responsabilidade civil para o exercício da acti-

vidade profissional de perito avaliador de imóveis, cobrindo o risco
de E 250 000, da companhia de seguros Tranquilidade.

23 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Vassalo
Abreu.

2611046392

Aviso n.o 17 393/2007

Concurso interno de acesso limitado para um lugar do grupo de
pessoal técnico-profissional da carreira técnico-profissional de
biblioteca e documentação, categoria de técnico profissional prin-
cipal — Nomeação.

Para efeitos do estatuído no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que, por
despacho de hoje do vice-presidente, foi efectuada a nomeação nos
termos prescritos no n.o 8 do artigo 6.o do já referido Decreto-Lei
n.o 427/89, para o grupo de pessoal técnico-profissional da carreira
técnico-profissional de biblioteca e documentação, categoria de téc-
nico profissional principal, da candidata Paula Cristina Lopes de Sousa
Lourenço.

Mais se torna público que, de conformidade com o estipulado no
artigo 11.o do já mencionado Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, adaptado à administração local pelo também já dito Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, a candidata identificada deverá tomar
posse no prazo de 20 dias contados a partir da data da publicação
deste aviso no Diário da República. (A nomeação em causa encontra-se
isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas, nos
termos prescritos no artigo 114.o, capítulo IX, da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto, em conjugação com o n.o 1 do artigo 48.o, capítulo IV,
secção II, da referida lei e o artigo 130.o, capítulo XVII, da Lei
n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro.)

4 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
José Brito Correia.

2611046237

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL

Aviso n.o 17 394/2007

Determinação de elaboração da revisão ao PDM

O Plano Director Municipal de Portel (PDM) foi ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 177/95, de 22 de Dezembro.

Em 29 de Setembro de 1999 a Assembleia Municipal de Portel
aprovou a alteração de âmbito limitado a este plano, posteriormente
ratificada pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 76/2001, de 2
de Julho.

Esta alteração de âmbito limitado foi elaborada e aprovada na
vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, incidindo sobre
o Regulamento e Planta de Ordenamento. Foram introduzidas modi-
ficações nas regras da edificabilidade no espaço rural e no espaço
urbano, bem como alterações na classificação de solos e acertos pon-
tuais na delimitação dos perímetros urbanos.

Decorridos 12 anos após a entrada em vigor do PDM, face às
profundas alterações na legislação em vigor, aos planos já ratificados
que criaram obrigatoriedade de articulação funcional e operativa,
designadamente Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva
e Pedrógão (POAAP), Plano Regional de Ordenamento do Território
da Zona Envolvente da Albufeira de Alqueva (PROZEA) e Plano
Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo Central (PROF AC),
consideramos necessário proceder à revisão deste Plano Municipal
de Ordenamento do Território.

A oportunidade desta revisão decorre de:

Novo quadro legal que veio definir o regime de coordenação dos
âmbitos nacional, regional e municipal de planificação territorial, o
regime geral de uso do solo e os preceitos jurídicos a observar na
elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de ges-
tão territorial (designadamente a lei de bases da política de orde-
namento do território — Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e o regime
jurídico dos instrumentos de gestão territorial — Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, republicado no Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro);

Necessidade de adequação à evolução das condições económicas,
sociais, culturais e ambientais que determinaram a elaboração do
Plano actualmente em vigência;

Implementação do empreendimento de fins múltiplos do Alqueva
em todas as suas vertentes, e ponderação sobre as potencialidades
que lhe estão associadas;

Necessidade de actualização das disposições vinculativas dos par-
ticulares, definidas em regulamento e plantas que constituem os ele-
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mentos fundamentais do PDM, decorrentes da entrada em vigor de
outros planos de ordenamento do território;

Necessidade de analisar e ponderar sobre os modelos de uso e
desenvolvimento do território previstos nos PROZEA e POAAP, em
articulação e consonância com a estratégia de desenvolvimento sus-
tentado preconizado para o município;

Estar em curso a elaboração do Plano Regional de Ordenamento
do Território para a Região do Alentejo (PROT) Alentejo;

Ter sido determinada a revisão do Plano de Ordenamento da Albu-
feira de Alvito (POAA) (Resolução do Conselho de Ministros
n.o 106/2005, de 28 de Junho);

Desactualização profunda da cartografia que esteve na base da
elaboração do PDM;

Novas disposições legais e regulamentares com origem em diversa
legislação sectorial;

Obrigatoriedade de revisão do PDM decorrido o prazo de 10 anos
após a sua entrada em vigor (n.o 3 do artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, republicado no Decreto-Lei n.o
310/2003, de 10 de Dezembro).

Ponderando sobre o teor dos artigos 93.o e 98.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, republicado no Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, sublinhado pelo determinado no
artigo 1.o da Resolução do Conselho de Ministros n.o 94/2006, de
4 de Agosto — POAAP, pelo expresso no preâmbulo da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 69/2002, de 9 de Abril — PROZEA,
bem como pelo constante no artigo 54.o do Decreto Regulamentar
n.o 36/2007, de 2 de Abril — PROF AC, esta Câmara Municipal, em
reunião ordinária de 20 de Junho de 2007, deliberou determinar a
elaboração da revisão do Plano Director Municipal de Portel
(artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, republicado
no Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro).

O prazo de elaboração da revisão deste plano municipal será, pre-
visivelmente, de 12 meses após a formalização da contratação relativa
à aquisição de bens e serviços.

De acordo com o determinado no artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, republicado no Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, a Câmara Municipal publicita a
presente deliberação de determinação de elaboração da revisão do
PDM para, pelo período de 30 dias após a publicação do presente
aviso no Diário da República, formulação de sugestões, bem como
apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam
ser consideradas no âmbito deste procedimento.

A participação dos interessados, devidamente identificados, pode
ser efectuada por qualquer meio escrito junto desta Câmara Municipal
por carta para Largo de D. Nuno Álvares Pereira, 7220-375 Portel;
por fax: 266611347 ou por correio electrónico: e-mail dao@cm-
-portel.pt.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Norberto António
Lopes Patinho.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso (extracto) n.o 17 395/2007

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 59.o do Estatuto Disciplinar
(Decreto-Lei n.o 24/84), faz-se saber que, em processo disciplinar ins-
taurado contra o tratador-apanhador de animais Luís Miguel Pinto
Rodrigues, mec. 5682, foi formulada a correspondente acusação.

O arguido poderá consultar o processo D/02/07, no Edifício dos
Paços do Concelho, no 5.o piso, sala 553, das 9 horas e 30 minutos
às 12 horas e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, todos os dias
úteis, pessoalmente ou assistido por advogado constituído.

Pode apresentar a sua defesa por escrito, no prazo de 30 dias con-
tados da data de publicação do presente aviso.

A falta injustificada da resposta do arguido no prazo estabelecido
considerar-se-á, para todos os efeitos, como efectiva audiência do
mesmo.

24 de Agosto de 2007. — A Directora Municipal de Recursos
Humanos, Norberta Lima.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.o 17 396/2007

Operação de loteamento n.o 7/05 — Discussão pública

João António de Sousa Pais Lourenço, presidente da Câmara Muni-
cipal de Santa Comba Dão, torna público que, em cumprimento do
prescrito no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,

pelo período de 15 dias a contar do 8.o dia seguinte ao da publicação
deste aviso no Diário da República, se encontra nos Serviços Admi-
nistrativos de Obras da Câmara Municipal, para discussão pública,
o projecto de operação de loteamento n .o 7/05, a levar a efeito no
lugar de Cantarinho, freguesia de São João de Areias, em nome de
Vivendas de Cantarinho, Construções, L.da, acompanhada dos res-
pectivos pareceres.

Mais se torna público que, durante esse período, qualquer inte-
ressado poderá expressar, por escrito, as suas reclamações, para a
Câmara Municipal. Para constar se publica o presente aviso e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

6 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
de Sousa Pais Lourenço.

2611046226

Aviso n.o 17 397/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar do grupo
de pessoal técnico superior da carreira de técnico

superior, categoria de estagiário — Arquitecto — Nomeação

Para efeitos do estatuído no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
despacho presidencial de 31 de Agosto findo, foi efectuada a nomeação
provisória, nos termos prescritos no n.o 1 do artigo 6.o do já referido
Decreto-Lei n.o 427/89, pelo período de um ano, para o grupo de
pessoal técnico superior da carreira de técnico superior, categoria
de estagiário — arquitecto, do candidato Manuel da Câmara Pestana
de Noronha Gamito.

Mais se torna público que, de conformidade com o estipulado no
artigo 11.o da legislação supra, o candidato referido deverá tomar
posse no prazo de 20 dias contados a partir da data da publicação
deste aviso no Diário da República. (A nomeação em causa encontra-se
isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas, nos
termos prescritos no artigo 114.o do capítulo IX da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, em conjugação com o n.o 1 do artigo 48.o da secção II
do capítulo IV da referida lei e o artigo 130.o do capítulo XVII da
Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro.)

3 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
de Sousa Pais Lourenço.

2611046380

Aviso n.o 17 398/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
do grupo de pessoal técnico da carreira de engenheiro

técnico, categoria de estagiário — Ambiente — Nomeação

Para efeitos do estatuído no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
despacho presidencial de 29 de Agosto findo, foi efectuada a nomeação
provisória, nos termos prescritos no n.o 1 do artigo 6.o do já referido
Decreto-Lei n.o 427/89, pelo período de um ano, para o grupo de
pessoal técnico da carreira de engenheiro técnico, categoria de esta-
giário — ambiente, da candidata Sandra Filomena Isidoro da Silva.

Mais se torna público que, de conformidade com o estipulado no
artigo 11.o da legislação supra, a candidata referida deverá tomar
posse no prazo de 20 dias contados a partir da data da publicação
deste aviso no Diário da República. (A nomeação em causa encontra-se
isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas, nos
termos prescritos no artigo 114.o do capítulo IX da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, em conjugação com o n.o 1 do artigo 48.o da secção II
do capítulo IV da referida lei e o artigo 130.o do capítulo XVII da
Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro.)

3 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
de Sousa Pais Lourenço.

2611046374

Aviso n.o 17 399/2007

Para efeitos do estatuído na alínea a) no n.o 1 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que, por despacho presidencial de 22 de Agosto findo, foi nomeada
para o lugar do grupo de pessoal técnico profissional da carreira
de fiscal municipal, categoria de 2.a classe, desta autarquia a fun-
cionária Ivone Marisa Correia de Araújo Alexandre. A presente
nomeação resulta do pedido de transferência efectuado pela funcio-
nária e aceite por despacho presidencial de 22 de Agosto último.

Mais se torna público que de conformidade com o estipulado no
artigo 11.o do já mencionado Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-




